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ATA DA DUCENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA (212ª) REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO (REUNIÃO 

ORDINÁRIA), REALIZADA EM VINTE E OITO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE 

E TRÊS. Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas, 

reuniram-se os Conselheiros de Administração: Arthur Luis Pinho de Lima, Alexandre Ernesto Corrêa 

Sampaio, José Geraldo Siqueira Vantine, Cleber de Oliveira Mata, José Vitor Mamede e Paulo Cesar 

Rangel. O Presidente do Conselho, Sr. Arthur Luis Pinho de Lima, iniciou a reunião em cumprimento 

a seguinte Ordem do Dia: 1. Apresentação do Presidente do Conselho de Administração, Sr. 

Arthur Luis Pinho de Lima, eleito em AGE de 14/02/2023 (Posse em 15/02/2023). 2. Análise e 

aprovação das prévias dos documentos para AGO/2023, conforme previsto no art. 14 do 

Estatuto Social em seus itens I, VII, XIV, XXVI e itens 12 e 13 do Ofício CODEC, nº 010/2023, de 

03/01/2023. 2.1 DRE 2022. 2.2. Balanço 2022. 2.3. Planejamento Estratégico 2023. 2.4. Política de 

Divulgação e Porta-vozes. 2.5. Política de Distribuição de Dividendos. 2.6. Política de Transações 

com Partes Relacionadas. 3. Informes Gerais. 1.Apresentação do Presidente do Conselho de 

Administração, Sr. Arthur Luis Pinho de Lima, eleito em AGE de 14/02/2023 (Posse em 15/02/2023). 

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia Docas de São Sebastião, Sr. Arthur Luis 

Pinho de Lima, apresentou-se aos demais Conselheiros com breve resumo de sua experiência 

profissional e recebeu votos de sucesso e boas-vindas desse Colegiado. O Conselho de Administração 

prestou votos de agradecimentos e reconhecimento à Dra Zulaiê Cobra Ribeiro, por suas contribuições 

no período em que atuou na presidência deste Colegiado. 2. Análise e aprovação das prévias dos 

documentos para AGO/2023, conforme previsto no art. 14 do Estatuto Social em seus itens: I, VII, 

XIV, XXVI e itens 12 e 13 do Ofício CODEC, nº 010/2023, de 03/01/2023. Os documentos foram 

apresentados, sendo os questionamentos respondidos de forma satisfatória. Os documentos constantes 

dos itens: 2.3, 2.4, 2.5, 2.6 foram aprovados, unanimemente e reúnem condições de serem submetidos 

à apreciação dos acionistas, para viabilizar a Assembleia Geral Ordinária, agendada para 25/04/2023, 

conforme Ofício CODEC 010/2023, de 03/01/2023. Com relação ao item 2.3. Planejamento 

Estratégico, o Conselheiro Arthur Luis Pinho de Lima recomendou à Companhia que seja revisado e 

conste de projeções para o período de cinco anos, conforme prevê a natureza do documento. A revisão 

do documento deverá ser apresentada na reunião de maio/2023. 3. Informes Gerais. a) Instalações de 

armazéns lonados e execuções de benfeitorias na área do Porto, pelos Operadores Portuários – O 

Conselheiro José Geraldo Siqueira Vantine manifestou ao Conselho de Administração sua 
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preocupação quanto ao aspecto legal das ocupações realizadas pelos Operadores Portuários na área do 

Porto de São Sebastião, bem como da execução de benfeitorias de construção civil, em especial, da 

empresa CARBOLOG, que iniciou atividades com Coque Calcinado e solicitou esclarecimentos acerca 

do assunto, visto a inexistência de instrumento jurídico oficializado entre os Operadores Portuários e a 

Companhia Docas de São Sebastião. Ressaltou que uma das construções está em área coincidente com 

o futuro entroncamento do Contorno Norte com a estrada do Porto e reiterou sua solicitação de Parecer 

Jurídico, feita à CDSS em reuniões anteriores, relativo à matéria. O Conselheiro Alexandre Ernesto 

Corrêa Sampaio tomou a palavra e esclareceu que a atual situação dos Operadores Portuários, no Porto 

de são Sebastião, tem amparo legal, informando que, há um entendimento da ANTAQ em que todas as 

instalações necessárias às atividades dos Operadores Portuários, com especificidade os armazéns 

lonados, são classificados como equipamentos, também eventuais benfeitorias realizadas para o 

melhor desempenho das atividades do Operador não lhes conferem direitos a quaisquer ressarcimentos 

por investimentos e ou direitos quanto à propriedade territorial. Nesse sentido, a ANTAQ ainda 

garante que, a qualquer momento, a Autoridade Portuária pode solicitar a área em que o Operador 

Portuário está instalado. Outro ponto relevante é o fato de que, atualmente, o Porto de São Sebastião 

detém área suficiente para a instalação dos Operadores existentes. No cenário em que o Porto tenha 

demanda superior à sua capacidade, seria realizado um Processo Seletivo Simplificado, também 

previsto pela legislação, para atendimento aos interessados. O Conselheiro deu ciência ao Conselho de 

Administração de que todas as informações são de conhecimento dos Operadores Portuários, no 

entanto, para fins de registro, a CDSS irá informá-los, por meio de Ofício, dos fatos e condições que 

regulam a situação provisória a que estão submetidos. Por fim, o Conselheiro Alexandre Ernesto 

Corrêa Sampaio salientou que é possível a prática de outras modalidades de instrumento de contrato 

para uso temporário das áreas do Porto, por períodos mais longos, caso haja interesse da parte do 

Operador Portuário. Diante do exposto, e mediante o compromisso de a Companhia encaminhar os 

referidos Ofícios aos Operadores Portuários, o Conselheiro José Geraldo Siqueira Vantine manifestou 

serem suficientes os esclarecimentos apresentados e considerou, de sua parte, o assunto estar 

pacificado; b) Foi ratificado, pelo Conselho de Administração, o calendário de reuniões do CONSAD 

2023 e definido que as reuniões serão realizadas nas modalidades virtual e presencial, na sequência 

assim definida: reunião virtual, reunião presencial em São Sebastião, reunião presencial em São Paulo. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual eu, Sílvia Regina dos Santos Alves, 

lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos Conselheiros. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 

ALEXANDRE ERNESTO CORRÊA SAMPAIO 

JOSÉ GERALDO SIQUEIRA VANTINE 

CLEBER DE OLIVEIRA MATA 

JOSÉ VITOR MAMEDE 

PAULO CESAR RANGEL 


